
Decretos
DECRETO Nº 57.378, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

Dá denominação ao prédio da Delegacia de 
Polícia de Investigações sobre Entorpecentes 
do Município de Taubaté

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Delegado de Polí-

cia Dr. Paulo Procópio” o prédio que abriga a Delegacia 
de Polícia de Investigações sobre Entorpecentes do 
Município de Taubaté.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de setembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.379, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

Dá nova redação ao artigo 7º do Decreto nº 
53.037, de 28 de maio de 2008, alterado 
pelo Decreto nº 53.161, de 24 de junho de 
2008, que dispõe sobre a regionalização dos 
concursos públicos para provimento de car-
gos do Quadro do Magistério, da Secretaria 
da Educação, define normas relativas à 
remoção, à substituição e à contratação 
temporária de docentes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a necessidade de imprimir melhor adequação aos crité-
rios que regulamentam as substituições dos integrantes 
do Quadro do Magistério, da Secretaria da Educação, 
durante os impedimentos legais e temporários,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 7º do Decreto nº 53.037, de 28 

de maio de 2008, alterado pelo Decreto nº 53.161, de 
24 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 7º - A substituição durante o impedimento 
legal e temporário de outro titular de cargo do Quadro 
do Magistério, bem como o exercício das atribuições 
de cargo vago, de que trata o artigo 22 da Lei Comple-
mentar nº 444, de 27 de dezembro de 1985, dar-se-á 
mediante designação, atendendo-se às condições esta-
belecidas neste decreto e nas demais normas regula-
mentares, ficando impedido de participar da atribuição 
de vagas o servidor que:

I - houver sofrido penalidade, por qualquer tipo de 
ilícito, nos últimos 5 (cinco) anos;

II - houver, nos últimos 3 (três) anos, desistido de 
designação anterior ou tido a designação cessada a 
critério da administração;

III - apresentar, no ano precedente ao da atribuição 
de vaga, mais de 12 (doze) faltas de qualquer natureza.

§ 1º - No caso de substituições de docentes, o perí-
odo de afastamento correspondente deverá ser igual 
ou superior a 200 (duzentos) dias e a carga horária do 
servidor substituído, igual ou superior à que houver 
sido atribuída ao servidor substituto em sua unidade 
de origem.

§ 2º - Nas classes de Suporte Pedagógico, de Super-
visor de Ensino e de Diretor de Escola, o período míni-
mo para as designações deverá ser igual a 90 (noventa) 
dias.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de setembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.380, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

Dá nova redação ao artigo 8º do Decreto 
nº 52.645, de 21 de janeiro de 2008, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto nº 
54.479, de 24 de junho de 2009, que dis-
põe sobre as Diretrizes Estaduais de Atenção 
aos Povos Indígenas, o Conselho Estadual 
dos Povos Indígenas e o Comitê Intersetorial 
de Assuntos Indígenas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 8º do Decreto nº 52.645, de 21 

de janeiro de 2008, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto nº 54.479, de 24 de junho de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 8º - O Comitê Intersetorial de Assuntos Indí-
genas será integrado por:

I - 2 (dois) representantes da Secretaria da Justiça e 
da Defesa da Cidadania, sendo:

a) 1 (um) da Coordenação de Políticas para a Popu-
lação Negra e Indígena que exercerá a coordenação dos 
trabalhos;

b) 1 (um) da Fundação Instituto de Terras do Estado 
de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP;

II - 1 (um) representante da Secretaria da Habi-
tação, indicado pela Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU;

III - 3 (três) representantes da Secretaria da Educa-
ção, sendo:

a) 1 (um) da Coordenadoria de Estudos e Normas 
Pedagógicas - CENP;

b) 1 (um) da área de educação indígena;
c) 1 (um) da Fundação para o Desenvolvimento da 

Educação - FDE;
IV - 1 (um) representante da Secretaria da Saúde;
V - 1 (um) representante da Secretaria da Cultura, 

da área de promoção da igualdade de gênero, raça e 
etnia;

VI - 1 (um) representante da Secretaria do Meio 
Ambiente, indicado pela Fundação para a Conservação 
e a Produção Florestal do Estado de São Paulo;

VII - 3 (três) representantes da Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento, sendo:

a) 1 (um) da Coordenadoria de Assistência Técnica 
Integral - CATI;

b) 1 (um) do Conselho Estadual de Segurança Ali-
mentar e Nutricional Sustentável - CONSEA-SP;

c) 1 (um) do Conselho Estadual de Desenvolvimento 
da Agricultura Familiar - CEDAF/SP;

VIII- 1 (um) representante da Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, Ciência e Tecnologia;

IX - 1 (um) representante da Secretaria de Desen-
volvimento Metropolitano;

X - 1 (um) representante da Secretaria de Desenvol-
vimento Social;

XI - 1 (um) representante da Secretaria de Planeja-
mento e Desenvolvimento Regional;

XII - 1 (um) representante da Secretaria de Esporte, 
Lazer e Juventude;

XIII - 1 (um) representante da Secretaria de Turismo;
XIV - 1 (um) representante da Secretaria de Sanea-

mento e Recursos Hídricos;
XV - 1 (um) representante da Secretaria do Empre-

go e Relações do Trabalho;
XVI - 1 (um) representante da Secretaria de Energia;
XVII- 1 (um) representante da Secretaria da Segu-

rança Pública, indicado pelo Comando de Policiamento 
Ambiental;

XVIII - 1 (um) representante da Procuradoria Geral 
do Estado;

XIX - mediante convite:
a) 1 (um) representante da Universidade de São 

Paulo - USP;
b) 1 (um) representante da Universidade Estadual 

de Campinas - UNICAMP;
c) 1 (um) representante da Universidade Estadual 

Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP;
d) 1 (um) representante da Universidade Federal de 

São Paulo - UNIFESP;
e) 1 (um) representante da Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo - PUCSP;
f) 1 (um) representante do Conselho Regional de 

Psicologia - CRP.
§ 1º - Cada membro do Comitê terá um suplente.
§ 2º - Caberá ao Secretário da Justiça e da Defesa 

da Cidadania formular os convites de que trata o inciso 
XIX deste artigo, bem como designar, mediante reso-

lução, os membros e respectivos suplentes do Comitê, 
com mandato de 3 (três) anos, permitida uma recondu-
ção.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário de Desenvolvimento Metropolitano
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
José Benedito Pereira Fernandes
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Turismo
Rogério Menezes de Mello
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
David Zaia
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de setembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.381, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Votuporanga, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Votuporanga, 
de um imóvel localizado no cruzamento da Rua Thomaz 
Paes da Cunha Filho com a Rua Pernambuco, naquele 
município, com área de 33.010,00m2 (trinta e três mil 
e dez metros quadrados) e benfeitorias, objeto da 
matrícula nº 5.983 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Votuporanga, cadastrado no SGI sob o nº 24.694, 
conforme identificado nos autos do processo SET-11/80.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á ao desenvolvimento de pro-
jetos sociais voltados à população local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de setembro de 

2011.
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DECRETO Nº 57.382, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezembro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 237.835,00 

(Duzentos e trinta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programá-
tica, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que 
trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de janeiro 
de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 27 de setem-
bro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de setembro de 

2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13002 COORD.DE ASSISTÊNCIA
 TÉCNICA INTEGRAL
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  237.835,00
 T O T A L 1  237.835,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.126.4407.5550 MANUTENÇÃO E EXPANSÃO
 DA REDE INTRAGOV   237.835,00
  1 3 237.835,00
 T O T A L   237.835,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13002 COORD.DE ASSISTÊNCIA
 TÉCNICA INTEGRAL
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  96.300,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  93.111,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  10.557,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  4.070,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  32.097,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  1.500,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  200,00
 T O T A L 1  237.835,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1307.4437 ASSIST.AOS MUNICÍPIOS
 PLANO DES. SUSTEN   237.835,00
  1 3 237.835,00
 T O T A L   237.835,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 3 237.835,00
 SETEMBRO   237.835,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 3 237.835,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   237.835,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 237.835,00 237.835,00 0,00
TOTAL GERAL    237.835,00 237.835,00 0,00


